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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 149/2026 

Requer ao Poder Executivo Municipal, por meio 

da Secretaria competente, a realização de 

estudos e adoção das providências necessárias 

para criação da Casa do Artesão no município 

de Parelhas/RN. 

 

A Vereadora signatária, Rogéria Layanne Caldas Dantas – PT, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Poder Executivo Municipal, 

por meio da Secretaria competente, a realização de estudos e adoção das 

providências necessárias para criação da Casa do Artesão no município de 

Parelhas/RN. 

A presente solicitação tem como objetivo oferecer um espaço adequado 

e permanente para exposição, valorização e comercialização dos produtos 

confeccionados pelos artesãos do município, fortalecendo a cultura local e 

incentivando a geração de emprego e renda. 

A criação da Casa do Artesão contribuirá significativamente para o 

desenvolvimento econômico e cultural da cidade, proporcionando mais 

visibilidade aos artistas e artesãos locais, além de estimular o turismo e preservar 

as tradições culturais da região. 

O espaço também poderá servir para realização de oficinas, 

capacitações, exposições e demais atividades voltadas ao fortalecimento do 

artesanato local e da economia criativa, promovendo oportunidades de 

qualificação e incentivo aos pequenos produtores culturais do município. 

Além disso, a iniciativa representa importante instrumento de valorização 

da identidade cultural parelhense, incentivando o empreendedorismo e 

ampliando as oportunidades de comercialização dos produtos artesanais 

produzidos no município. 
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Diante da importância da iniciativa para os artesãos e para o 

desenvolvimento cultural e econômico do município, solicita-se a atenção do 

Poder Executivo para que sejam adotadas as providências cabíveis visando à 

concretização desta importante ação. 

 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento. 

 

Parelhas, 28 de maio de 2026. 

 

Rogéria Layanne Caldas Dantas 
         Vereadora do PT                                       


